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Lei n° 1151/2013 Araguatins/TO, 20 de dezembro de 2013.

"Dispõe sobre o PPA- Plano
Plurianual para o Período de
2014/2017."

«~ •^T SabGr qUG 3Câmara MuniciPal aProvou eeu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei.

Art. Io Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 em

5S35S5STart-165'§ ' •da Constituição Federal'na forma dos A—
Art. 2o OPoder Executivo, no prazo de quarenta ecinco dias, ajustará as metas aos

valores aprovados pela Câmara Municipal para cada ação.

Art. 3o As codificações de programas eações deste Plano serão observadas nas leis
modfSr °rÇamentánaS' naS l6ÍS orçamentárias anuais e nos projetos que os

nas ilis' ^rE^n "^ F* °S an°S de 2014/2017> conforme estabelecidosnas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estarão contidas na programação
orçamentaria das Leis Orçamentárias Anuais (LOA). programação

nnvn t^ L° Â ^ ou alteraÇão de Programas constantes desta Lei ou ainclusão de
novo programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei
especifico, observado odisposto no art. 7o desta Lei.

Parágrafo Único -Oprojeto conterá, no mínimo, na hipótese de:
í - Inclusão de programa:

a) Diagnóstico sobre aatual situação do problema que se deseja enfrentar ou sobre B
demanda da sociedade que se queira atender com oprograma proposto

CERTIDÃO DE P,
Certifico para os toSKflSfj reCUrS°S ^ flnanciarão ° Programa proposto;
termos do art 93 h~ snos
aos atos administrativos da Lei

Le. foi publicada no quadro d*
avfeoda Prefeitura em__£Q_>cie
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